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INDICAÇÃO Nº 434/2025 

 

Encaminhamento: Ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Pinhalzinho/SP. 

Assunto: Solicita ao Poder Executivo a instalação de bebedouro e de sistema de monitora-
mento na Rodoviária Municipal. 

Autor Vereador: Helber Henrique de Araújo.  

Indico, nos termos regimentais, ao Senhor Prefeito Municipal que 
determine ao setor competente a instalação de um bebedouro de uso coletivo na Rodoviá-
ria Municipal, bem como a implantação de um sistema de monitoramento por câmeras, 
visando garantir maior segurança aos usuários e preservar o patrimônio público. 

JUSTIFICATIVA: 

A Rodoviária Municipal é um espaço de grande circulação de pes-
soas, incluindo moradores, visitantes e trabalhadores. A disponibilização de um bebedouro pro-
porcionará mais conforto, higiene e dignidade aos usuários que aguardam transporte. 

Da mesma forma, a instalação de um sistema de monitoramento 
contribuirá para a segurança de todos, auxiliando na prevenção de delitos, na fiscalização do 
fluxo de pessoas e na preservação da estrutura física da rodoviária, reduzindo atos de vanda-
lismo e garantindo um ambiente mais tranquilo e protegido. 

    Diante do exposto, conto com a atenção do Poder Executivo para o 
atendimento desta indicação, considerando sua relevância para a população. 

 

Sala das Sessões, 02 de dezembro de 2025 

 

Helber Henrique de Araújo 
Vereador 


